
   

 
 

Anexo F 

Territórios de intervenção da CIM do AVE 

 
Os beneficiários deverão demonstrar capacidade de financiamento do projeto com capitais 

próprios, igual ou superior a 10 % das despesas elegíveis, através do seguinte rácio: 

        

 

 

Para efeitos da aferição do cumprimento do financiamento adequado com capitais próprios em 

sede de encerramento financeiro, as novas entradas de capital social, prestações suplementares 

e empréstimos de sócios e acionistas, podem ser substituídos pelo montante dos resultados 

líquidos gerados pela empresa e retidos durante o período de realização projeto. 

 


